
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Nº 01/2025

 

PROCESSO N.º 0025.003978/2024-21

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90067/2025/SUPEL/RO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de totens e espaços instagramáveis na Praça das Bandeira s na 12ª edição da
Rondônia Rural Show Internacional e 6ª Feira do Agronegócio do Leite do Estado de Rondônia - Rondoleite, tendo como interessada à  Secretaria de Estado da
Agricultura - SEAGRI.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas na Portaria nº 29
de 14 de março de 2025, torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, os seguintes questionamentos e resposta
referente aos Pedidos de Esclarecimentos da empresa interessada na participação do certame, os documentos estão disponíveis para consulta no
site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

 

QUESTIONAMENTOS - ( 0058945461 ) RESPOSTA   Secretaria de Estado da Agricultura -
SEAGRI ( 0059001452 ):

"Na descrição do item não contém a espessura que o letreiro deve ser
confeccionado. o que dificulta o levantamento dos custos.

LETREIRO CAIXA 01 (um) letreiro caixa em estrutura metálica pintada, medindo
5,25m x 3,30m (Comprimento x Altura),sendo o texto "EU ♡  AGRO", nas cores
BRANCO, VERMELHO E AMARELO, conforme imagem ilustrativa, na fonte Amsi Pro
Black. Deverá ser de responsabilidade da contratada a instalação completa do
letreiro no local indicado pela coordenação.

Em atenção aos Despachos SUPEL-BETA
ID.0058950496 e SEAGRI-NCP ID.0058951557 quanto ao pedido de
esclarecimento apresentado pela empresa -   (0058945461), alusivo
ao - Instrumento Convocatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90067/2025/SUPEL/RO (0058302408), ANEXO I – Termo de
Referência (0058178124) e anexos; cumpre esclarecer que o pedido
foi analisado com base nos seguintes fundamentos:

Pedido de esclarecimento -  (0058945461)

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel


Obs: Planta baixa e detalhamento dos itens definidos conforme Projeto
Arquitetônico (ID.0055655951), fornecidos para coordenação".

"Na descrição do item não contém a espessura que o
letreiro deve ser confeccionado. o que dificulta o
levantamento dos custos.

LETREIRO CAIXA 01 (um) letreiro caixa em estrutura
metálica pintada, medindo 5,25m x 3,30m
(Comprimento x Altura),sendo o texto "EU ♡ AGRO", nas
cores BRANCO, VERMELHO E AMARELO, conforme
imagem ilustrativa, na fonte Amsi Pro Black. Deverá ser
de responsabilidade da contratada a instalação completa
do letreiro no local indicado pela coordenação.

Obs: Planta baixa e detalhamento dos itens definidos
conforme Projeto Arquitetônico (ID.0055655951),
fornecidos para coordenação".

 

Informamos que a espessura da estrutura metálica do
letreiro não foi especificada no Termo de Referência, uma vez que o
projeto nele contido é de natureza arquitetônica, e não de projeto
executivo. A elaboração do projeto executivo, com todos os
detalhamentos técnicos necessários, será de responsabilidade da
empresa contratada.

Considerando as dimensões do letreiro, 5,25m x 3,30m
(Comprimento x Altura), o tipo de material proposto — estrutura
metálica nas cores branco, vermelho e amarelo — e o fato de se
tratar de uma instalação em ambiente externo (Praça das Bandeiras),
cabe à contratada realizar o adequado dimensionamento da
estrutura, incluindo a definição da espessura, de forma proporcional
às medidas previstas.

É imprescindível serem observadas as normas técnicas
aplicáveis, garantindo que a estrutura apresente estabilidade,
segurança e durabilidade, especialmente por se tratar de um
elemento com função estética e interativa — um espaço
“instagramável” —, projetado para atrair o público em geral e,
portanto, sujeito à interação física direta dos visitantes da feira.

Reforçamos que a responsabilidade pela integridade
da estrutura, bem como pelo cumprimento das exigências de
segurança e desempenho, é da contratada, não sendo necessária,
portanto, a emissão de adendo modificador neste ponto.

Diante do exposto, verifica-se que as exigências
estabelecidas no Termo de Referência (0057099701) estão
devidamente fundamentadas e tecnicamente justificadas, não



havendo necessidade de retificação ou republicação do edital,
tampouco de reabertura dos prazos do certame.

Dessa forma, mantém-se inalterado o conteúdo do
Edital do Pregão Eletrônico nº 90067/2025, considerando que os
requisitos para o correto dimensionamento, funcionamento e
segurança das instalações, estão claramente estipulados nos
documentos que regem a licitação.

 

DA DECISÃO

 

Tendo em vista o exposto acima, RECEBO as arguições dos pedidos de esclarecimentos, sendo opinado pelo  indeferimento, considerando ao que foi
exposto pela Unidade demandante à Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, em resposta as indagações, com fulcro nas leis pertinentes, e ainda pelas regras do
edital e total submissão à Lei 14.133/2021, em especial ao art. 5º, em que aborda os princípios: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do  Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

Tendo em vista, a resposta acima elaborada pela  Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI/RO, às quais não resultaram em alterações técnicas
contidas no Termo de referência, assim,  fica mantida a data inicialmente estabelecida da sessão de abertura para o  dia:  10/04/2025, às 09:00 horas  (horário de
Brasília - DF), no site: https://www.gov.br/compras/pt-br e https://rondonia.ro.gov.br/supel/, permanecendo os demais termos do edital inalterados.

 

Publique-se.

 

Porto Velho/RO, 07 de abril de 2025.

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da /SUPEL/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 07/04/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://rondonia.ro.gov.br/supel/
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0059033540 e o código CRC EE4E8F8F.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0025.003978/2024-21 SEI nº 0059033540

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

